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PORTARIA Nº 044 – REITOR/2014 

 
Altera a composição da Comissão da Intra-hospitalar 
de Captação de Órgãos e Tecidos para Transplantes 
no âmbito do Hospital Universitário Clemente de 
Faria e dá outras providências. 

 
O Reitor da Universidade Estadual de Montes Claros –  Unimontes, Professor 

JOÃO DOS REIS CANELA,  no uso das atribuições legais, estatutárias e regimentais que lhe 
são conferidas, e considerando: 

 
os dispositivos da Portaria nº 1.752/MG, de 23/09/2005, que determina a 

constituição de comissão Intra-hospitalar de Doação de Órgãos e Tecidos para Transplantes em 
todos os hospitais públicos, privados e filantrópicos com mais de 80 leitos, 
 
RESOLVE: 
 

Art. 1º ALTERAR  a Comissão da Intra-hospitalar de Captação de Órgãos e Tecidos para 
Transplantes no âmbito do Hospital Universitário Clemente de Faria, que passa a contar com a 
seguinte composição: 

 

• Mirian Alves Faustino Mendes – Masp 10459337 – Coordenadora; 
• Antônio Lincoln de Freitas Rocha – Masp 11744794; 
• Daniela Oliveira Lima Magalhães – Masp 11481876; 
• Ellen Cristiane Borges Martins Silva – Masp 12339933; 
• Ericka Rocha Rota – Masp 11763091; 
• Galeno Hassen Sales – Masp 11022878; 
• Ivone Gonçalves de Souza – Masp 10467264; 
• João Marcus Oliveira Andrade – Masp 12968095; 
• Kelly Ramos Ruas – Masp 10463115; 
• Larissa Maria Lopes Macedo Mameluque – Masp 11313525 
• Luciene Rabelo de Oliveira – Masp 10458453; 
• Marcelo Rocha Torres – Masp 11611027; 
• Maria Antonívia Oliveira Santos – Masp 10457067; 
• Maria Cândida Pimenta Gonçalves – Masp 11638897; 
• Maria da Salette Mendonça – Masp 10456010; 
• Rosani Silveira Pereira e Guimarães – Masp 10462166; 
• Simone Guimarães Teixeira Souto – Masp 10457190; 
• Thiago Antunes Lopes – Masp 11747813; 

 

Art. 2º  Revogadas as disposições em contrário, especialmente as da                                  
Portaria nº. 107 – REITOR/2013 , esta Portaria entra em vigor nesta data. 
 

Registre-se. Divulgue-se. Cumpra-se. 
 

Reitoria da Universidade Estadual de Montes Claros, aos 19 de março de 2014. 
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